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PROCESSUAL CIVIL – RECURSO –  PLURALIDADE DE
PARTES  –  PETIÇÃO  CONJUNTA  SUBSCRITA POR
ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO  EM RELAÇÃO A UM
DOS  SUBLEVANTES  –  INTIMAÇÃO  PRÉVIA  –
CONCESSÃO  DE  PRAZO  PARA  REGULARIZAÇÃO  –
INÉRCIA – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO A ESTE
RECORRENTE. 

Nos termos da jurisprudência do STJ, diante da ausência de
instrumento de procuração do subscritor de apelação, deve
ser  concedido  prazo  razoável  para  a  regularização  da
representação  processual1.  No  entanto,  se  apesar  de
intimado, o advogado quedou inerte, tal proceder enseja o
não conhecimento do recurso.

A  ausência  de  instrumento  de  mandato  nos  autos  do
processo constitui motivo de não conhecimento do recurso
interposto, de sentença nele proferida, pelo advogado sem
poderes para a sua interposição.

APELAÇÃO – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C
DEVOLUÇÃO DE QUANTIA CERTA E PERDAS E DANOS
–  CONTRATO  PARTICULAR  DE  COMPRA E  VENDA –
APARTAMENTO  –  EDIFICAÇÃO  REALIZADA  EM
TERRENO DE MARINHA – CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
– RESSALVA EXISTENTE – DOMÍNIO ÚTIL EM REGIME
DE  OCUPAÇÃO  –  POSSIBILIDADE  DE  ALIENAÇÃO  –
PACTO FIRMADO ENTRE AS PARTES – CLÁUSULA DE
PAGAMENTO – PARTE DO VALOR A SER REALIZADO
MEDIANTE  FINANCIAMENTO  –  CAIXA  ECONÔMICA

1 REsp  594.426/RS,  Rel.  Ministro   FERNANDO GONÇALVES,  QUARTA TURMA,  julgado  em  06.04.2004,  DJ
10.05.2004 p. 296
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FEDERAL  –  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
FORMULADO  –  NEGATIVA  DO  FINANCIAMENTO  –
JUSTIFICATIVA – IMÓVEL  LOCALIZADO EM  TERRENO
DE MARINHA EM REGIME DE OCUPAÇÃO – OCUPANTE
QUE  NÃO  DETÉM  A PROPRIEDADE  –  GARANTIA DE
FINANCIAMENTO  PRECÁRIA  –  INVIABILIDADE  NA
CONCESSÃO  DO  EMPRÉSTIMO  –  ÓBICE  QUE
REPERCUTIU  NO  CUMPRIMENTO  CONTRATUAL  –
MOTIVO  ALHEIO  AO  COMPRADOR  –  BOA  FÉ  DAS
PARTES  –  RESOLUÇÃO  CONTRATUAL  DEVIDA  –
CONSEQUÊNCIA –  STATUS QUO ANTE – DEVOLUÇÃO
DA  PRIMEIRA  PARCELA  PAGA  E  DO  TÍTULO  DE
CRÉDITO  –  SENTENÇA  ESCORREITA  –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Considerando que o contrato firmado entre as partes não se
concretizou  totalmente  por  causa  alheia  a  vontade  das
partes, devida é a resolução contratual,  com o retorno da
situação ao  status quo ante,  vez que não se pode atribuir
qualquer responsabilidade aos contratantes.

A inviabilidade da contratação do financiamento habitacional
não  foi  motivada  pela  parte  solicitante,  mas  sim,  porque
consta  na  certidão  de  situação  do  imóvel  expedida  pelo
SPU,  tratar-se  de  imóvel  de  marinha  em  regime  de
ocupação. Por isso, não é possível a sua aceitação para fins
de garantia de financiamento.

Por conseguinte, está revela a ausência de má-fé quanto a
esta  questão,  porquanto  as  partes  litigantes,  certamente,
não tinham conhecimento que uma circunstância (terreno de
domínio  da  União)  implicaria  em  óbice  da  outra
(financiamento pela CEF).

Era de conhecimento prévio do vendedor e do comprador
que o  imóvel  estava edificado  em terreno  de domínio  da
União,  como  também  que  o  pagamento  do  bem  seria
realizado pelo financiamento a ser liberado pela CEF,  pois
tais informações constavam, respetivamente, na certidão de
inteiro teor e no contrato particular de compra e venda.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  NÃO  SE  CONHECEU  DO  RECURSO  DE
ROSEANE  CARLA  MARQUE  GOMES  E  NEGOU-SE  PROVIMENTO  AO
APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível (fls. 138/151)  interposta por Gustavo
Lemos Gomes da Silva e  por  Rossiana Carla Marques Gomes  insurgindo-se
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contra a sentença (fls. 133/136) prolatada pelo Juízo de Direito da 7ª Vara Cível
da Comarca da Capital,  na Ação de Rescisão Contratual  c/c  Devolução de
Valores  promovida  por  Severino  Raymundo  de  Lucena  Neto  contra  os
apelantes,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  “para  declarar
rescindido  o  contrato  firmado  entre  as  partes,  bem com para  condenar  os
promovidos à devolução da quantia efetivamente paga a título de sinal, no valor
de R$20.000,00 (vinte mil reais) [...] e a devolverem o título de crédito dado em
pagamento no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais)”

Esclareceu que “in casu, é fato incontroverso que o contrato de
promessa de compra e venda celebrado entre as partes deverá ser resolvido,
visto  a  impossibilidade  de  o  autor  adimplir  o  pacto,  com  a  negativa  de
concessão do financiamento pela CEF”, fls. 135/136.

Em suas  razões,  os  réus/apelantes  alegam:  1)  os  argumentos
consignados pelo autor/apelado “não se sustentam no mundo dos fatos”; 2) o
autor/apelado tinha conhecimento que o imóvel estava edificado em terreno de
marinha,  pois  na  certidão  de  inteiro  teor  havia  tal  informação;  c)  os
réus/apelantes  forneceram  toda  a  documento  sobre  o  imóvel,  inclusive  a
respeito  da  necessidade  de  pagar  o  laudêmio  para  a  sua transferência;  d)
houve quebra unilateral das obrigações contratuais, ao dar ordem de sustação
do cheque ofertado como sinal de pagamento; 

Por  fim,  postula  o  provimento  do  recurso  com  o  julgamento
improcedente da lide.

Nas contrarrazões o autor/apelado pugna pela improcedência do
recurso, face a sentença ter sido prolatada em consonância com as provas dos
autos, fls. 167/171.

Parecer da Procuradoria de Justiça (fls. 180/1824) pugnando pelo
prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito dada a ausência de
interesse público que torne necessária a intervenção ministerial.

VOTO

Antes de apreciar o mérito da apelação interposta conjuntamente
por  Gustavo Lemos Gomes da Silva e por  Rossiana Carla Marques Gomes,
esclareço  que  apenas  em  relação  ao  primeiro apelante  (Gustavo  Lemos
Gomes da Silva) deve ser conhecido.

1 - Do não conhecimento do recurso interposto por Rossiana
Carla Marques Gomes.

Dos  autos  verifica-se  que  o  advogado,  Bruno  Barsi  de  Souza
Lemos, único subscritor da peça recursal não possui procuração em nome de
Rossiana Carla Marques Gomes,  muito embora  desde  a audiência preliminar
(fls. 89) esteja lhe representando em juízo.
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Agora, em segundo grau, ao ser constatada a irregularidade, foi
aplicada a regra constante do art.13 do CPC/1973 (fls. 1882), conferindo-lhe
prazo para sanar a questão, mas a apelante não satisfez,  porquanto quedou
inerte (fls. 189/190).

Portanto,  não  possuindo  o  advogado  signatário  do  recurso
procuração dos autos, não poderá a apelação ser conhecida, pois nos termos
do art.  37 do CPC/1973 "sem instrumento de mandato, o advogado não será
admitido a procurar em juízo. (...)". 

Nesse contexto, confira-se: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
PROCURAÇÃO  DO  ADVOGADO  SUBSCRITOR  DO
RECURSO. SÚMULA 115/STJ. 
I - É pacífica a jurisprudência que tem por inexistente o
recurso  subscrito  por  advogado  sem procuração  nos
autos. 
II – (...)3

EMBARGOS  DE  TERCEIRO  -  AUSÊNCIA  DO
INSTRUMENTO  DE  MANDATO  -  RECURSO
INEXISTENTE. 
'É  havido  por  inexistente  o  recurso  assinado  por
advogado que não apresentou instrumento de mandato'.
'Para que o advogado possa exercer o ius postulandi,
isto é, para que possa, em nome e no interesse da parte,
tratar diretamente com o Juiz e expor-lhe seus pedidos
e deduções,  será necessário  que  ele  a  represente  no
processo. A representação se formalizará por mandato
escrito (Código de Processo Civil, art. 38), conferido a
advogado legalmente habilitado'. É importante o registro
de  que  ausência  de  mandato  não  é  o  mesmo  que
irregularidade de representação; essa última é suprível na
forma do artigo 13, da lei dos ritos; quanto àquela não se
pode convalidar o inexistente.4 

AÇÃO DE COBRANÇA -  AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO
DE MANDATO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 
'A lei processual civil preceitua que sem instrumento de
mandato, o advogado não será admitido a procurar em
juízo (art. 37 do CPC)”5

2Considerando que a parte ré, Rossiana Carla Marques Gomes, apesar de ter como advogado constituído Caio Hulsen
Lemos (fls. 41), o qual subscreveu a contestação, desde a audiência preliminar (fls. 89) vem sendo representada em
juízo  pelo advogado Bruno Barsi  de Souza Lemos,  carente de instrumento procuratório,  inclusive por  ocasião da
apelação.
Deste modo, na forma do art. 13, da Lei Instrumental Civil, determino a suspensão deste processo, fixo o prazo de 5
(cinco)  dias  para  apresentação  de  instrumento  procuratório,  sob  pena  de  não  conhecimento  da  respectiva
manifestação recursal. João Pessoa, 29 de maio de 2015.
3 STJ -  EDAGA 408568/RJ -  Fonte:  DJ de 30/06/2003,  pág.:238 -  Relator:  Min.  Castro Filho -  Data da Decisão:
10/06/2003 - Órgão Julgador: Terceira Turma 
4 TAMG - Número do Processo: 0375986-2 - Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível - Recurso: Apelação - Relator:
Gouvêa Rios - Data do Julgamento: 08/04/2003
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Por  todo  o  exposto,  estando  comprovadamente  ser  o  recurso
inadmissível,    não conheço do apelo em relação a    Rossiana Carla  Marques  
Gomes.

2. Apreciando o recurso voluntário, no que pertine a Gustavo
Lemos Gomes da Silva falece-lhe razão. 

A questão  nodal  do  processo  diz  respeito  a  ausência  de  total
concretização  do  contrato  particular  de  compra  e  venda  no  valor  de
R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) formulado entre o autor/apelado
e réu/apelante, relativo ao imóvel residencial apartamento nº 205, Edifício Porto
do Atlântico, situado na Av. Arthur Monteiro Paiva, nº 440, Bessa, nesta Capital.

O autor/apelado esclareceu que a despeito de ter pago a primeira
parcela do contrato no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), dado cheque em
igual valor como garantia, o restante (R$200.000,00 – duzentos mil reais) seria
pago mediante financiamento da Caixa Econômica Federal,  que não pode se
concretizar  -  como pactuado, em virtude de  esta instituição ter  informado a
impossibilidade de realizar  financiamento de  imóvel construído em terreno de
marinha em regime de ocupação.

Lado oposto,  o réu/apelante  Gustavo Lemos Gomes da Silva
aduz que nunca omitiu que o imóvel estava construído em terreno de marinha,
eis  que  tal  informação  inclusive  consta  na  certidão  de  inteiro  teor  de
propriedade do bem. Se óbice existiu  no financiamento não deu causa e o
rompimento do contrato  ocorreu  de forma unilateral  pelo autor/apelado.  Por
isso, indevida restituição de qualquer valor.

De fato, o réu/apelante não deu causa para o negócio deixar de
se  concretizar,  muito  embora  o  autor/apelado  também  tenha  ficado
impossibilitado de cumprir como avençado, por motivos alheios à sua vontade.

Tal situação foi bem ponderado na sentença ao concluir que “não
se pode atribuir qualquer responsabilidade às partes do processo”. Aliás, não
há evidência de má-fé das partes, ao contrário, pelo que se revela existia a boa
fé dos litigantes. 

Por conta desse cenário, acertadamente decidiu o magistrado que
o contrato deve ser resolvido retornando ao status quo ante,  com a retomada
do  imóvel  ao  proprietário  e  restituição  da  parte  monetária  previamente
adiantada.

Conforme mencionado nas razões recursais não houve omissão
de que o imóvel era “edificado em terreno foreiro de Domínio da União”, fls.
20,  o  que  poderia  ensejar  implicações,  como  de  fato  ocorreu.  Todavia,  na
mesma intensidade, no contrato particular de compra e venda (fls. 18), também

5 TAMG - Apelação Cível nº 375.608-3 - Órgão Julgador: Primeira Câmara Civil - Relator: Juiz Eduardo Brum- Data do
Julgamento: 11/02/2003
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há  a  cláusula  3.1,  que  expressamente  constava  a  forma de  pagamento,  a
saber: “R$200.000,00 (duzentos mil reais) pagos através de financiamento
bancário  junto  a  Caixa  Econômica  Federal  –  CEF”.  Dessas  duas
passagens,  extraio  que  o  réu/apelante  não  omitiu  estar  o  bem situado  em
terreno de Domínio da União e o autor/apelado de que o valor (R$200.000,00)
seria proveniente de financiamento da CEF.

Por  conseguinte,  vê-se  que  as  partes  tinham  conhecimento
dessas cláusulas, o que sem dúvida, demonstra a ausência de má-fé quanto a
esta questão, porquanto os litigantes, certamente, não tinham a percepção que
uma circunstância (terreno de domínio da União) implicaria em óbice da outra
(financiamento pela CEF). 

Tanto é assim, que assinaram o contrato, acatando as cláusulas e
condições estabelecidas,  as quais deveriam ter  sido  melhor observadas por
ambos pactuantes. Assim, as minúcias das cláusulas contratuais devem ser
bem sopesadas, pois uma cláusula ensejaria natural óbice ao cumprimento de
outras, via de consequência, à concretização do pacto.

Em  face  desta  circunstância,  é  inoportuno  dizer  que  houve
“quebra contratual” de forma unilateral.

De  outra  vertente,  o  apelante  também  se  insurgiu quanto  ao
laudêmio, ao insistir que o apelado tinha conhecimento do seu pagamento.

Esta questão  sequer  foi objeto do pedido inaugural  e tampouco
apreciada pelo Juízo  a quo, constituindo nítida inovação recursal e, por isso,
não deve ser matéria de análise recursal.

Na  sentença  o  magistrado  apenas  se  reportou  que  não  há
vedação a compra e venda de imóvel edificado no terreno da União, sendo
possível proceder a alienação de imóveis nesta situação. Para tanto, citou o
Decreto nº 2.398/87, mas não fez juízo de valor quanto ao laudêmio.  Logo, é
de  ser  considerada  como  inovação  recursal  (prática  não  acolhida  no
ordenamento  jurídico)  a  insurreição  em  torno  da  necessidade  de  pagar  o
laudêmio ante da transferência.

Enfim,  concluindo  a  explanação  supra,  visualizo  que  a  plena
execução do contrato não ocorreu por culpa das partes, sendo desarrazoado
atribuir aos pactuantes a responsabilidade pelo não cumprimento de todas as
cláusulas  do  contrato.  Via  de  consequência,  não  merece  acolhimento  a
pretensão recursal,  porquanto  a decisão guerreada  de forma escorreita bem
aplicou o direito ao caso em espécie.

Ante o exposto,
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1 –   NÃO CONHEÇO a apelação interposta por  Rossiana Carla
Marques Gomes, face a ausência de instrumento de procuração do subscritor
do recurso;

2  –  DESPROVEJO  a APELAÇÃO apresentada  por  Gustavo
Lemos  Gomes  da  Silva,  para  manter  a  sentença  por  seus  fundamentos  e
considerar rescindido o contrato firmado entre as partes, bem como ser devida
a devolução i) da quantia efetivamente paga de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
com  as  devidas  correções  e  ii)  do título  de  crédito  dado  no  valor  de  R$
20.000,00 (vinte mil reais).

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do  julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo Porto, e o Exmº. Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa
Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 09 de
agosto de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/04
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